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PROJETO DE RESOLUÇXO N 2 	 

A CÂMARA MUNICIPAL DE $X0 PAULO resolve: 

/63 

a 0E71963 G' 

F-ILL-N 

Art. 12  - A remuneração que será paga a cada Vereador, 

a partir de 12  de janeiro de 1964, data de inicio da 5 Legislatura 

desta Camara, se comporá de duas partes, uma fixa, mensal, e outra 

variável, nas seguintes bases: 

À ordem do dir d pr§xima mamão. 
ileg tirm 	lrtip 68, d o 

I A parte fixa corresponderá a cinco vezes 

salário mínimo em vigor no Município da Capital de 

ao Paulo, desde que o comparecimento do Vereador exce 

a mais de metade do dimero de dias das SessiSes rea 

adas durante o mas. 

II - A parte variável corresponderá ao equiva 

lente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário mini 

mo em vigor no Município de São Paulo por dia de compa 

recimento a Sessao.ou SessOes realizadas, inclusive às _ 

das Comiss3es Permanentes. 

III - Sã será considerado presente para o efeito 

do recebimento da Parte Variável o Vereador que respon 

der à chamada no inicio da Sessão e no inicio da Ordem 

do Dia. 

§. 1 2  - Os Vereadores, cujo comparecimento durante 	o 

mes tenha sido igual ou inferior a metade do numero de dias de Ses 

s3es realizadas, receberão, da Pai.te Fixa, quota proporcional ao n. 

mero de comparecimentos às Sess3es. 

2 22  - Não perderão, porem, a quota da Parte Fixa nem 

da Parte Variável, os Vereadores que, comprovadamente estiverem a 

serviço da Camara, em representação oficial. 

2 32  - Tão pouco perderão a quota da Parte Fixa os Ve 

readores que, por doença devidamente comprovada por:  atestadomedico, 

estiverem impossibilitados de comparecer às SessOes de qualquer na 

tureza,,bem como por nojo ou gala, nestes casos no máximo ate 10 

(dez) dias. 

Art. 22  - Os membros componentes da Mesa da Camara, pe 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo




